
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 

Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

PORTARIA N° 049 — DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024 

GILBERTO DIAS GUIMARÃES, Presidente da Câmara Municipal de Deoddpolis, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE:  

Art.  1° - Fica designado como fiscal do n° 01/2024 referente à Contratação de empresa 

especializada para o desenvolvimento e manutenção do portal  web  institucional da 

Câmara Municipal de Deoddpolis para os seguintes serviços: 1. Desenvolvimento e 

manutenção do portal  web  institucional, incluindo gerenciamento de aplicações e 

módulos institucionais com gerenciamento de servidor dedicado, banco de dados e 

certificado digital. 2. Locação de  software  via  web  para inserção de leis, decretos, 

indicaçÕes, requerimentos, projetos de leis, atas, pautas, moções e outros documentos, 

integrando o  site  e a página dos vereadores, e dos seus trabalhos realizados. 3. 

Manutenção e gerenciamento da aplicação e-prevenção, incluindo hospedagem e 

manutenção do servidor. 4. Manutenção e gerenciamento do servidor de e-mails  

institucionais. 5. Sistema para publicação do Diário Oficial do Legislativo., o servidor 

Paulo de Souza Filho, lotado no cargo efetivo de Auxiliar de serviços gerais.  

Art.  2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos 

retroagem a 07 de julho de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Deoddpolis/MS, 06 de novembro de 

2024. 

RTO DIAS GUIMARÃES 
Presidente 

Câmara Municipal de Deodipolis/MS 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n°04 — E-mail protocolo@camaradeodapolis.ms.gov.br  

Deodápolis-MS 
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 Administrativa e Financeira, solicitando-lhes encaminhamento de todos os atos realizados pelo Poder Executivo, tendo 

como fundamento legal a Lei Municipal 882/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edição n2  1748, de 19 de 

setembro de 2024, as fls. 4-8. Dando seguimento o Presidente convidou o Vereador inscrito para usar a PALAVRA NA 

TRIBUNA. 0 Vereador Flávio H. P. Barreto usou a Tribuna sendo aparteado pelo Vereador Manoel da P. Santos. 

Encerrando o uso da TRIBUNA o Presidente passou para ORDEM DO DIA. Colocou em discussão o Projeto de Lei 

Municipal de Iniciativa do Poder Legislativo nc? 025 de 08/10/2024 do Ver. Flávio H. P. Barreto. Discutiu a matéria seu 

autor. Colocou em votação nominal sendo o Projeto APROVADO POR UNANIMIDADE, já com o parecer das comissões 

competentes. Colocou em discussão o Requerimento n2  028/2024 do Vereador Flávio H. P. Barreto. Discutiu a matéria 

seu autor. Colocou em votação sendo o Requerimento APROVADO POR UNANIMIDADE. Encerrando as Votações o 

Presidente passou para EXPLICAÇÃO PESSOAL. Não havendo nenhum Vereador inscrito para usar a palavra na 

EXPLICAÇÃO PESSOAL o Presidente agradeceu a presença dos munícipes presentes, agradeceu aos Vereadores, aos 

internautas, funcionários do Legislativo e encerrou a Presente Sessão. Autorizou a lavratura desta ATA que após lida e 

achada conforme vai por todos assinada. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS-MS AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO 

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

Licitações e Contratos 

Ratificação 

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 

Estado de Mato Grosso do Sul 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  020/2024  

Processo Licitatório N2  046/2024. 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS - MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com 

a Lei Federal n2. 14.133/2021 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente Processo Licitatório da 

Dispensa de Licitação supra, informa: 

1 - Adoto a justificativa de Dispensa de Licitação, embasado no Artigo 75 inciso II da Lei Federal 14.133/2021, 

e suas alterações posteriores, conforme Orçamentos, Reserva Orçamentaria, justificativa e Autorização da Despesa. 

2 - RATIFICO, a Contratação de Contratação de Técnico para o reparo do computador  (CPU)  da Controladoria: 

que inclui a substituição da placa-mãe, da memória  RAM  e da fonte de alimentação, além do custo da mão de obra. 

Vencedor - Pessoa física: Carlos Eduardo Berloffa Barreto, "Ca6 Barreto - Assistência Técnica em 

informática", localizada na Rua Pedro Augusto de Oliveira, n°199, no jardim Santo Antônio, em Deodapolis/MS 

Valor Total: R$ 1.497,00 (mil, quatrocentos e noventa e sete reais). 

Prazo: 30 dias 

Condições de Pagamento: Pagamento à vista, após fornecimento do produto/serviço e entrega da 

correspondente Nota Fiscal com comprovação da regularidade fiscal. 

Dotação Orçamentária: 01.001 -  Camara  Municipal de Deodapolis, 031-Ação Legislativa, 0001 - Manutenção das 

Atividades do Legislativo, 2052 - Manutenção das Atividades da  Camara  Municipal, 3.3.90.36.00 - Outros serviços de 

pessoa física. 

Deodapolis - MS, 18 de outubro de 2024. 

GILBERTO DIAS GUIMARÃES 

Presidente da  Camara  Municipal 

Portaria 

PORTARIA N2 049 - DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024 

GILBERTO DIAS GUIMARÃES, Presidente da  Camara  Municipal de Deodapolis, Estado de Mato Grosso do Sul, 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  ng 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurfdica e integridade. 

Publicação Oficial do Poder Legislativo de Deodápolis - MS 
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no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE:  

Art.  1° Fica designado como fiscal de contrato do processo licitatório n° 032/2024 referente à Contratação de 

empresa especializada para o desenvolvimento e manutenção do portal  web  institucional da Câmara Municipal de 

Deodápolis para os seguintes serviços: 1. Desenvolvimento e manutenção do portal  web  institucional, incluindo 

gerenciamento de aplicações e módulos institucionais com gerenciamento de servidor dedicado, banco de dados e 

certificado digital. 2. Locação de  software  via  web  para inserção de leis, decretos, indicações, requerimentos, projetos 

de leis, atas, pautas, moções e outros documentos, integrando o  site  e a página dos vereadores, e dos seus trabalhos 

realizados. 3. Manutenção e gerenciamento da aplicação e-prevenção, incluindo hospedagem e manutenção do 

servidor. 4. Manutenção e gerenciamento do servidor de e-mails  institucionais. 5. Sistema para publicação do Diário 

Oficial do Legislativo., o servidor Paulo de Souza Filho, lotado no cargo efetivo de Auxiliar de serviços gerais.  

Art.  2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 07 de julho 

de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis/MS, 06 de novembro de 2024. 

GILBERTO DIAS GUIMARÃES 

Presidente 

Câmara Municipal de Deodápolis/MS 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  ri5  2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
Publicação Oficial do Poder Legislativo de Deodápolis - MS 
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